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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os membros deste Colegiado, por unanimidade de votos, converter

o julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho — Presidente Substituto

(assinado digitalmente)

Joao Carlos Cassuli Junior - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros, Gilson Macedo Rosenbrug Filho

(Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo D’Eca, Winderley Morais Pereira
(Substituto), Silvia de Brito Oliveira, Jacques Veloso de Melo (Suplente) e Jodo Carlos Cassuli
Junior. Ausente, justificadamente, a conselheira Nayra Bastos Manatta.
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 RESOLVEM os membros deste Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho � Presidente Substituto 
 
 (assinado digitalmente)
 João Carlos Cassuli Junior - Relator 
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros, Gilson Macedo Rosenbrug Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo D�Eça, Winderley Morais Pereira (Substituto), Silvia de Brito Oliveira, Jacques Veloso de Melo (Suplente) e João Carlos Cassuli Junior. Ausente, justificadamente, a conselheira Nayra Bastos Manatta.
 Relatório  Trata o processo de Pedido de Ressarcimento/Declaração de Compensação de Créditos de PIS com diversos débitos do sujeito passivo, no montante de R$1.404.211,30 (um milhão quatrocentos e quatro mil, duzentos e onze reais e trinta centavos), relativo ao mês de janeiro de 2004, fundado na Lei 10.637/2002.
 O crédito pretendido foi parcialmente reconhecido na ordem de R$1.173.195,83 (um milhão cento e setenta e três mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos), tendo os demais valores sido indeferidos pela unidade de origem, conforme argumentos muito bem sintetizados pela Instancia Julgadora a quo, os quais transcrevo:
 a) No que se refere aos créditos provenientes de bens utilizados como insumos, houve glosa de IPI recuperável, referente as entradas no mercado interno (...), incluído indevidamente na base de cálculo como valor integrante do valor de aquisição dos bens;
 b) Foram glosados os valores descritos como itens Refratários, os quais são utilizados como material refratário de bens integrantes do ativo imobilizado, não caracterizados como gastos de manutenção do dia-a-dia, uma vez que a reposição se dá a intervalos superiores a 1 ano.
 c) Valores referentes a Manutenção de Cubas, semelhante a situação dos refratários, foram glosados, tratam-se de dispêndios relevantes e recuperáveis por meio das operações normais da empresa, pertinentes a serviços contratados de terceiros para a manutenção de cubas integrantes de bens do ativo imobilizado, não caracterizados como gasto de manutenção do dia-a-dia, uma vez que tais serviços, conjuntamente com a substituição dos refratários, são efetivados a intervalos superiores a 1 ano.
 d) No que concerne a análise dos créditos decorrentes de despesas financeiras de empréstimos e financiamentos obtidos junto a pessoas jurídicas houve: enquadramento no conceito de receitas financeiras dos ganhos de capital provenientes de transações realizadas no exterior, assim como as variações monetárias ativas em operações de mútuo com empresas domiciliadas no Brasil; inclusão na base de cálculo de "estorno de rendimentos de meses anteriores"; as despesas financeiras provenientes de operações de "hedge/opções" foram descaracterizadas do conceito de deduções da base de cálculo.
 e) Os valores de crédito presumido do IPI foram incluídos na base de cálculo do PIS/Pasep e COFINS.
 f) Os valores do IPI sobre vendas de alumínio foram incluídos na base de cálculo do PIS, uma vez que o contribuinte informou que utilizou na base de cálculo do PIS o valor contábil, excluindo o IPI recuperável.
 O Despacho decisório acima resumido menciona ainda, às fls. 171 (numeração eletrônica), que nas verificações efetuadas �o resultado da auditoria sugere a glosa de parte do montante dos créditos pleiteados, eis que utilizados em desacordo com a legislação aplicável, bem como, em face da não inclusão de receitas sujeitas à incidência das contribuições e/ou ausência/não recolhimento das justificativas apresentadas em respostas à solicitação de esclarecimentos, refez-se a base de cálculo (débito) do PIS e da COFINS, mediante a utilização do PGD/DACON (...)�.
 Na Manifestação de Inconformidade o sujeito passivo insurgiu-se quanto ao indeferimento parcial de seus créditos, asseverando que ante os bens e serviços utilizados como insumos em seu processo produtivo estão: desembolsos referente a energia elétrica, aluguéis, bens do ativo imobilizado, bem como despesas financeiras de empréstimos e financiamentos contraídos pela pessoa jurídica no mercado interno e também as operações de hedge e aplicações financeiras, trazendo precedentes no sentido destas rubricas não comporem a base de cálculo da contribuição ao PIS.
 Asseverou ainda que a partir de 2003 as despesas financeiras sobre empréstimos e financiamentos contraídos no Brasil podem ser deduzidas da base de cálculo da aludida contribuição, afirmando ainda que a Autoridade Fiscal ao incluir na referida base apuratória ganhos com variação cambial, agiu em descompasso com o ordenamento jurídico, pois não há previsão legal que lhe permita que assim faça. 
 Questionou ainda o fato de a referida Autoridade ter desconsiderado crédito sobre determinados �bens� ou �direitos� por não considerar que os mesmos tivessem contato direito e físico com o produto final, exemplificando o �material refratário� e a �lama vermelha� como produtos que não compõem o produto final, porém são essenciais à produção do mesmo. Sobre este aspecto, menciona parecer Normativo CST 65/1979 que esclarece que a expressão �consumidos� há de ser interpretada em sentido amplo, prevalecendo a essencialidade do �bem� ou �direito� no produto final, e não necessariamente, o contato físico.
 O sujeito passivo argumentou que o procedimento da empresa não poderia ser qualificado como ilegal (na apuração dos créditos), enquanto a Autoridade Administrativa não indicasse precisamente os meses e valores específicos supostamente lançados a maior. Alegou também cerceamento do direito de defesa devido à ausência de critério da Fiscalização para confrontar suas DACONs e DCOMPs, não podendo fazer prova negativa de que não havia erro nas DACONs transmitidas. Por fim, alegou mudança no critério jurídico da apuração dos créditos, pedindo o deferimento integral do pleito creditório.
 A DRJ/Bel, por sua vez, através do Acórdão 01-12-303 proferiu seu entendimento afirmando, inicialmente, que os julgados e precedentes trazidos pelo contribuinte não têm eficácia normativa, portanto não está obrigada a aderir a compreensão. Tratou ainda de afastar a análise de constitucionalidades questionadas pelo contribuinte, explanando sua convicção de que na sistemática não-cumulativa o PIS incide sobre a totalidade das receitas auferidas pelo contribuinte, dentre as quais as receitas operacionais e não operacionais, incluindo-se as receitas financeiras.
 A respeito do conceito de insumos a Instância a quo houve por bem em esclarecer que o direito creditório perseguido alcança apenas aqueles bens ou serviços aplicados diretamente na produção ou fabricação de bens e na prestação de serviços, mantendo o despacho discutido por seus termos e indeferido a solicitação do sujeito passivo.
 Cientificado do citado Acórdão o contribuinte apresentou, tempestivamente seu Recurso Voluntário, repisando, em síntese, os mesmos argumentos já trazidos em sua defesa inicial.
 DA DISTRIBUIÇÃO 
 Vieram os autos para relatoria, por meio de processo eletrônico, em 02 (dois) Volumes, numerados até a folha 1253 (mil duzentos e cinqüenta e três) � numeração eletrônica, estando apto para análise desta Colenda 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheiro João Carlos Cassuli Junior, Relator.
 Inicialmente, cumpre delimitar o fato de que a contenda que emana dos autos passa pela conceituação de insumos na análise da apropriação de créditos não-cumulativos de PIS, segundo a disposição do artigo 3º da Lei 10.637/2002 e das conseqüências da consideração ou não dos créditos apropriados na base tributável da aludida contribuição.
 Conforme se pode depreender do relatório acima, foi apresentado ao Fisco Pedido de Ressarcimento dos citados créditos, tendo o mesmo sido parcialmente deferido (havendo o reconhecimento de direito de crédito sobre certas rubricas), sendo a parcela indeferida, na parte que diz respeito á base de cálculo dos créditos, conforme despacho decisório de fls. 171 e seguintes, basicamente, a três principais aspectos, quais sejam:
 - Glosa de créditos sobre a aquisição de refratários, ao entendimento de que deveriam ser integrados ao Ativo Imobilizado;
 - Glosa de créditos da aquisição de serviços de manutenção de cubas, sob o mesmo fundamento acima;
 - Glosa de créditos de despesas financeiras.
 Ao apresentar sua Manifestação de Inconformidade, especificamente quanto a questão dos insumos, o contribuinte afirma possuir direito ao referido crédito, por entender que os mesmos se desgastam no processo produtivo, mas acaba mencionando que teria sido efetivada a glosa sobre aquisição de energia elétrica, bens do ativo imobilizado, depreciação, entre outros itens.
 Já a DRJ ao julgar a Manifestação de Inconformidade, embora tenha transcrito os fundamentos do despacho decisório quanto aos motivos da glosa, na fundamentação acaba afirmando que as glosas referir-se-iam a outras rubricas não enquadráveis no conceito de insumos, segundo a legislação do IPI, sem mencionar que a motivação do indeferimento contido no despacho da unidade de origem, era pelo fato de que referidos itens, cujo crédito foi indeferido, deveriam ser integrados ao ativo imobilizado. Além disso, discorre sobre glosa de créditos a título de depreciação, recomposição de valores daí decorrentes e outras situações que não constavam do despacho decisório.
 Diante deste cenário, surge, efetivamente a dúvida de quais foram os itens utilizados pelo contribuinte à título de insumo, que foram desconsiderados pela Autoridade Fiscal, se o foram apenas quanto aos refratários e aos serviços de manutenção de cubas, ou também quanto à energia elétrica, depreciação, bens do ativo imobilizado, entre outros, bem como, as respectivas fundamentações.
 Tenho, entretanto, que esta �janela� no processo não pode ser �auto-interpretada�, existindo nos autos apenas vagas informações relativamente aos insumos sobre os quais circunda-se esta discussão, e, uma vez que os bens e direitos que a compunham não estão discriminados detalhadamente em qualquer documento dos autos, bem como, nem a própria DRJ relacionou os �bens� ou �direitos� sobre os quais analisava o direito perseguido pelo contribuinte, este processo não reúne, no estado em que se encontra, condições de receber um justo julgamento.
 Além disso, tenho que também seja pertinente o detalhamento da função que cada insumo possui em relação à produção ou fabricação dos bens da recorrente.
 Neste sentido, entendo necessária a baixa dos autos à origem para que seja realizada diligência, a fim de que sejam detalhados e apontados objetivamente cada bem ou direito que compõe o indeferimento exarado no Despacho Decisório de fls. 167-187 (numeração eletrônica), para que seja possível identificar detalhadamente quais os �bens ou direitos� a que se refere a apropriação do crédito discutida nestes autos, os fundamentos da glosa, e daí, por conseguinte, também deverá a diligência esclarecer efetivamente qual o papel dos mesmos no processo produtivo do sujeito passivo.
 Deverá, ainda, esclarecer se tais bens ou direitos são classificados como custos ou despesas, ou ainda, se independentemente do contato físico com o produto em fabricação (que deve igualmente ficar descrito) devem ser contabilizados no item do ativo imobilizado sobre o qual foi efetivado o dispêndio, por seu valor ou vida útil exceder os limites legais, a menos que haja alguma norma específica que permita lançar diretamente em custo/despesa.
 Ao efetuar estas constatações, peço que a autoridade preparadora elabore um �Parecer Conclusivo� acerca das determinações solicitadas acima, para possibilitar a análise jurídica a ser efetuada por este Colegiado.
 Após, seja dada oportunidade para que a Recorrente se manifeste, querendo, sobre o Parecer Conclusivo acima mencionado, inclusive acostando, se assim entender, Laudo Técnico ou outro elemento que entenda pertinente, para que após, sejam retornados os autos ao CARF, para prosseguimento do rito processual.
 
 É como voto.
 (Assinado digitalmente)
 Joao Carlos Cassuli Junior - Relator
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Relatorio

Trata o processo de Pedido de Ressarcimento/Declaracdo de Compensacdo de
Créditos de PIS com diversos débitos do sujeito passivo, no montante de R$1.404.211,30 (um
milhdo quatrocentos e quatro mil, duzentos e onze reais e trinta centavos), relativo ao més de
janeiro de 2004, fundado na Lei 10.637/2002.

O crédito pretendido foi parcialmente reconhecido na ordem de R$1.173.195,83
(um milhdo cento e setenta e trés mil, cento e noventa e cinco reais e oitenta e trés centavos),
tendo os demais valores sido indeferidos pela unidade de origem, conforme argumentos muito
bem sintetizados pela Instancia Julgadora a quo, os quais transcrevo:

a) No que se refere aos créditos provenientes de bens utilizados como
insumos, houve glosa de IPI recuperavel, referente as entradas no
mercado interno (...), incluido indevidamente na base de calculo como
valor integrante do valor de aquisi¢do dos bens,

b) Foram glosados os valores descritos como itens Refratarios, os
quais sdo utilizados como material refratario de bens integrantes do
ativo imobilizado, ndo caracterizados como gastos de manutengdo do
dia-a-dia, uma vez que a reposicdo se da a intervalos superiores a 1
ano.

¢) Valores referentes a Manuten¢do de Cubas, semelhante a situagdo
dos refratdarios, foram glosados, tratam-se de dispéndios relevantes e
recuperaveis por meio das operagoes normais da empresa, pertinentes
a servigos contratados de terceiros para a manuten¢do de cubas
integrantes de bens do ativo imobilizado, ndo caracterizados como
gasto de manuten¢do do dia-a-dia, uma vez que tais servigos,
conjuntamente com a substitui¢do dos refratarios, sdo efetivados a
intervalos superiores a I ano.

d) No que concerne a andlise dos créditos decorrentes de despesas
financeiras de empréstimos e financiamentos obtidos junto a pessoas
Jjuridicas houve: enquadramento no conceito de receitas financeiras
dos ganhos de capital provenientes de transagoes realizadas no
exterior, assim como as variagoes monetdrias ativas em operagoes de
mutuo com empresas domiciliadas no Brasil; inclusdo na base de
cadlculo de "estorno de rendimentos de meses anteriores”; as despesas
financeiras provenientes de operacoes de "hedge/op¢oes” foram
descaracterizadas do conceito de deducdes da base de calculo.

e) Os valores de crédito presumido do IPI foram incluidos na base de
calculo do PIS/Pasep e COFINS.

) Os valores do IPI sobre vendas de aluminio foram incluidos na base
de calculo do PIS, uma vez que o contribuinte informou que utilizou na
base de cdlculo do PIS o valor contadbil, excluindo o IPI recuperavel.

O Despacho decisorio acima resumido menciona ainda, as fls. 171 (numeragao
eletronica), que nas verificagdes efetuadas “o resultado da auditoria sugere a glosa de parte
do montante dos créditos pleiteados, eis que utilizados em desacordo com a legislagdo
aplicavel, bem como, em face da ndo inclusdo de receitas sujeitas a incidéncia das
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contribui¢oes e/ou auséncia/ndo recolhimento das justificativas apresentadas em respostas a
solicitagdo de esclarecimentos, refez-se a base de calculo (débito) do PIS e da COFINS,
mediante a utilizagdo do PGD/DACON (...)".

Na Manifestacdo de Inconformidade o sujeito passivo insurgiu-se quanto ao
indeferimento parcial de seus créditos, asseverando que ante os bens e servigos utilizados como
insumos em seu processo produtivo estdo: desembolsos referente a energia elétrica, aluguéis,
bens do ativo imobilizado, bem como despesas financeiras de empréstimos e financiamentos
contraidos pela pessoa juridica no mercado interno e também as operagdes de hedge e
aplicacdes financeiras, trazendo precedentes no sentido destas rubricas ndo comporem a base
de calculo da contribui¢ao ao PIS.

Asseverou ainda que a partir de 2003 as despesas financeiras sobre empréstimos
e financiamentos contraidos no Brasil podem ser deduzidas da base de célculo da aludida
contribui¢do, afirmando ainda que a Autoridade Fiscal ao incluir na referida base apuratoria
ganhos com variacdo cambial, agiu em descompasso com o ordenamento juridico, pois nao ha
previsao legal que lhe permita que assim faga.

Questionou ainda o fato de a referida Autoridade ter desconsiderado crédito
sobre determinados “bens” ou “direitos” por ndo considerar que os mesmos tivessem contato
direito e fisico com o produto final, exemplificando o “material refratario” e a “lama vermelha”
como produtos que ndo compdem o produto final, porém sdo essenciais a producdo do mesmo.
Sobre este aspecto, menciona parecer Normativo CST 65/1979 que esclarece que a expressao
“consumidos” ha de ser interpretada em sentido amplo, prevalecendo a essencialidade do
“bem” ou “direito” no produto final, € ndo necessariamente, o contato fisico.

O sujeito passivo argumentou que o procedimento da empresa ndo poderia ser
qualificado como ilegal (na apuragdo dos créditos), enquanto a Autoridade Administrativa nao
indicasse precisamente os meses ¢ valores especificos supostamente langados a maior. Alegou
também cerceamento do direito de defesa devido a auséncia de critério da Fiscalizagdo para
confrontar suas DACONs e DCOMPs, ndo podendo fazer prova negativa de que nao havia erro
nas DACONSs transmitidas. Por fim, alegou mudanga no critério juridico da apuragdo dos
créditos, pedindo o deferimento integral do pleito creditorio.

A DRIJ/Bel, por sua vez, através do Acordio 01-12-303 proferiu seu
entendimento afirmando, inicialmente, que os julgados e precedentes trazidos pelo contribuinte
ndo tém eficacia normativa, portanto ndo esta obrigada a aderir a compreensao. Tratou ainda de
afastar a analise de constitucionalidades questionadas pelo contribuinte, explanando sua
convic¢do de que na sistemdtica ndo-cumulativa o PIS incide sobre a totalidade das receitas
auferidas pelo contribuinte, dentre as quais as receitas operacionais € nao operacionais,
incluindo-se as receitas financeiras.

A respeito do conceito de insumos a Instdncia a quo houve por bem em
esclarecer que o direito creditério perseguido alcanca apenas aqueles bens ou servigos
aplicados diretamente na produgdo ou fabricacdo de bens e na prestagao de servigos, mantendo
o despacho discutido por seus termos e indeferido a solicitagdo do sujeito passivo.

Cientificado do citado Acérdao o contribuinte apresentou, tempestivamente seu
Recurso Voluntario, repisando, em sintese, os mesmos argumentos ja trazidos em sua defesa
inicial.
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DA DISTRIBUICAO

Vieram os autos para relatoria, por meio de processo eletronico, em 02 (dois)
Volumes, numerados até a folha 1253 (mil duzentos e cinqlienta e trés) — numeragao eletronica,
estando apto para andlise desta Colenda 2* Turma Ordinaria, da 4* Camara, da 3* Se¢do do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o relatério.

Voto
Conselheiro Joao Carlos Cassuli Junior, Relator.

Inicialmente, cumpre delimitar o fato de que a contenda que emana dos autos
passa pela conceituagdo de insumos na analise da apropriagdo de créditos ndo-cumulativos de
PIS, segundo a disposicdo do artigo 3° da Lei 10.637/2002 e das conseqiiéncias da
consideracdo ou ndo dos créditos apropriados na base tributavel da aludida contribuicao.

Conforme se pode depreender do relatério acima, foi apresentado ao Fisco
Pedido de Ressarcimento dos citados créditos, tendo o mesmo sido parcialmente deferido
(havendo o reconhecimento de direito de crédito sobre certas rubricas), sendo a parcela
indeferida, na parte que diz respeito & base de calculo dos créditos, conforme despacho
decisorio de fls. 171 e seguintes, basicamente, a trés principais aspectos, quais sejam:

- Glosa de créditos sobre a aquisicdo de refratarios, ao entendimento de que
deveriam ser integrados ao Ativo Imobilizado;

- Glosa de créditos da aquisicdo de servicos de manutengdo de cubas, sob o
mesmo fundamento acima;

- Glosa de créditos de despesas financeiras.

Ao apresentar sua Manifestacdo de Inconformidade, especificamente quanto a
questao dos insumos, o contribuinte afirma possuir direito ao referido crédito, por entender que
os mesmos se desgastam no processo produtivo, mas acaba mencionando que teria sido
efetivada a glosa sobre aquisi¢ao de energia elétrica, bens do ativo imobilizado, depreciagao,
entre outros itens.

Ja a DRJ ao julgar a Manifestacao de Inconformidade, embora tenha transcrito
os fundamentos do despacho decisério quanto aos motivos da glosa, na fundamentacdo acaba
afirmando que as glosas referir-se-iam a outras rubricas nao enquadrdveis no conceito de
insumos, segundo a legislacdo do IPI, sem mencionar que a motivagdo do indeferimento
contido no despacho da unidade de origem, era pelo fato de que referidos itens, cujo crédito foi
indeferido, deveriam ser integrados ao ativo imobilizado. Além disso, discorre sobre glosa de
créditos a titulo de depreciagdo, recomposicao de valores dai decorrentes e outras situagdes que
nao constavam do despacho decisoério.

Diante deste cenario, surge, efetivamente a davida de quais foram os itens
utilizados pelo contribuinte a titulo de insumo, que foram desconsiderados pela Autoridade
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Fiscal, se o foram apenas quanto aos refratarios e aos servigos de manuten¢do de cubas, ou
também quanto a energia elétrica, depreciacao, bens do ativo imobilizado, entre outros, bem
como, as respectivas fundamentacdes.

Tenho, entretanto, que esta “janela” no processo nao pode ser “auto-
interpretada”, existindo nos autos apenas vagas informagdes relativamente aos insumos sobre
os quais circunda-se esta discussdo, e, uma vez que os bens e direitos que a compunham nao
estdo discriminados detalhadamente em qualquer documento dos autos, bem como, nem a
propria DRJ relacionou os “bens” ou “direitos” sobre os quais analisava o direito perseguido
pelo contribuinte, este processo nao retne, no estado em que se encontra, condi¢des de receber
um justo julgamento.

Além disso, tenho que também seja pertinente o detalhamento da fun¢do que
cada insumo possui em relacao a producao ou fabricacao dos bens da recorrente.

Neste sentido, entendo necessaria a baixa dos autos a origem para que seja
realizada diligéncia, a fim de que sejam detalhados e apontados objetivamente cada bem ou
direito que compde o indeferimento exarado no Despacho Decisorio de fls. 167-187
(numeracgao eletronica), para que seja possivel identificar detalhadamente quais os “bens ou
direitos” a que se refere a apropriacdo do crédito discutida nestes autos, os fundamentos da
glosa, e dai, por conseguinte, também devera a diligéncia esclarecer efetivamente qual o
papel dos mesmos no processo produtivo do sujeito passivo.

Devera, ainda, esclarecer se tais bens ou direitos sdo classificados como custos
ou despesas, ou ainda, se independentemente do contato fisico com o produto em fabricagdo
(que deve igualmente ficar descrito) devem ser contabilizados no item do ativo imobilizado
sobre o qual foi efetivado o dispéndio, por seu valor ou vida util exceder os limites legais, a
menos que haja alguma norma especifica que permita lancar diretamente em custo/despesa.

Ao efetuar estas constatagdes, peco que a autoridade preparadora elabore um
“Parecer Conclusivo” acerca das determinagdes solicitadas acima, para possibilitar a analise

juridica a ser efetuada por este Colegiado.

Ap0s, seja dada oportunidade para que a Recorrente se manifeste, querendo,
sobre o Parecer Conclusivo acima mencionado, inclusive acostando, se assim entender, Laudo
Técnico ou outro elemento que entenda pertinente, para que apds, sejam retornados os autos ao
CAREF, para prosseguimento do rito processual.

E como voto.
(Assinado digitalmente)

Joao Carlos Cassuli Junior - Relator
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